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PORTARIA Nº 209/2021 DE 04 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal Jorge Ferreira da Silva, ocupante 
do Cargo de provimento efetivo de Fiscal de Inspeção e Vigilân-
cia Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 27 de janeiro de 2018 a 26 de janeiro 
de 2019 que será gozada a partir de 04/10/2021, com retorno ao 
exercício de suas funções para o dia 03 de novembro de 2021.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2020 DE 04 DE OUTUBRO DE 
2021.

Exonerar por término de contrato 
os (as) servidores (as) públicos (as) 

municipais que menciona e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera por término de contrato os (as) servidores 
(as) públicos (as) municipais contratados via processo seletivo 
2019 da Prefeitura Municipal de Vicentina, servidores (as) da Se-
cretaria Municipal de Educação, que constam no anexo I desta 
portaria, a contar da data constante do desligamento.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Anexo I
(Portaria n.º 210/2021 de 04 de outubro de 2021)

M
at

ríc
ul

a

Servidor(a) Cargo Secretaria Data do
Desligamento

8077 Paula Cristina 
M. Marcolino

Téc. 
Enf. 

Hosp.
Sesaup 31.08.2021

8173 Felipe Mota de 
Lima Médico Sesaup 31.08.2021

PORTARIA Nº 212/2021 DE 15 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a ser-
vidora pública municipal GRASIELE DA SILVA TEODO-
RO, ocupante do Cargo de provimento eletivo de Conselheiro 
Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2020 a 09 
de janeiro de 2021 que será gozada a partir de 17/09/2021, com 
retorno ao exercício de suas funções para o dia 16 de outubro 
de 2021.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
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e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

Exonerar servidor (a) público 
 que menciona e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar servidor público municipal JONAS DOS 
SANTOS, matrícula funcional 8166, ocupante do Cargo 38/ A 
/ 1 - I Conselheiro Tutelar - lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social considerando-o fora do exercício de suas fun-
ções a partir de 20 de outubro de 2021.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 10 dias em abono 

pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal VICTOR HUGO XAVIER MA-
RANGÃO ocupante do Cargo de provimento efetivo de BIO-
MEDICO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 05 de maio de 2020 a 04 de maio de 2021, 
que será gozada a partir de 03/11/2021, com retorno previsto ao 
exercício de suas funções para o dia 03 de dezembro de 2021.
  
Art. II   Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Munici-
pal a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 
23.11.2021 a 03.12.2021, do servidor público municipal em abo-
no pecuniário.

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois e vinte um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 10 dias em abono 

pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a 
servidora pública municipal JANETE APARECIDA ZANON ocu-
pante do Cargo de provimento efetivo de SERVENTE lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisi-
tivo de 05/05/2020 a 04/05/2021 que será gozada a partir de 
20/10/2021, com retorno ao exercício de suas funções para o 
dia 20/11/2021.          

Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 
20.10.2021 a 29.10.2021, da servidora pública municipal em 
abono pecuniário.
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Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal 

que menciona e dá outras 
providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servi-
dora pública municipal Maria Fátima de Figueiredo, ocupante do 
Cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 
de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 que será 
gozada a partir de 03/11/2021, com retorno ao exercício de suas 
funções para o dia 03 de dezembro de 2021.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 10 dias em abono 

pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências. ”
		
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal GARCIA AUGUSTO DE SAN-
TANA ocupante do Cargo de provimento efetivo de MOTORIS-
TA lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do aquisitivo de 15 de janeiro de 2020 a 14 de janeiro de 2021, 
que será gozada a partir de 22/10/2021, com retorno previsto ao 
exercício de suas funções para o dia 21 de dezembro de 2021. 
 
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 
22.10.2021 a 01.12.2021, do servidor público municipal em abo-
no pecuniário.

Artigo III. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois e vinte um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 10 dias em abono 

pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a 
servidora pública municipal JACKELINE TALHARE DOS 
SANTOS ocupante do Cargo de provimento efetivo de VIGIA 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
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aquisitivo de 19/03/2020 a 18/03/2021 que será gozada a partir 
de 24/10/2021, com retorno ao exercício de suas funções para 
o dia 23/11/2021.    
      
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 
24.10.2021 a 03.11.2021, da servidora pública municipal em 
abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a ser-
vidora pública municipal PAULA CRISTINA XAVIER DA 
SILVA MATOS, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços diversos, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 01 de junho de 2020 a 
31 de maio de 2021 que será gozada a partir de 10/11/2021, com 
retorno ao exercício de suas funções para o dia 09 de dezembro 
de 2021.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 10 dias em 

abono pecuniário do servidor 
público municipal que menciona 

e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a 
servidora pública municipal MARIA APARECIDA MAR-
QUES ocupante do Cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 13/03/2019 a 12/03/2020 que 
será gozada a partir de 03/11/2021, com retorno ao exercício de 
suas funções para o dia 02/12/2021. 
         
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 
23.11.2021 a 02.12.2021, da servidora pública municipal em 
abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2021 DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

“Nomeia o Superintendente de 
Administração e Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, 
que menciona, e dá outras 

providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a senhora FERNANDA ROCHA DE 
OLIVEIRA, para ocupar o Cargo em Comissão de 02034/
DAS/2 – SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RE-
CURSOS HUMANOS da Prefeitura Municipal de Vicentina - MS, 
conforme vaga prevista na Lei Complementar nº. 048/2021, de 
25 de março de 2021, retroagindo para efeitos de proventos a 
partir de 18 de outubro de 2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos vinte dias mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 078, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2021.

Decreta facultativo o ponto 
nas repartições públicas 
municipais nos dias que 

menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais,
 
CONSIDERANDO que dia 1º de novembro de 2021, come-
mora-se “Dia de todos dos Santos”;

CONSIDERANDO que dia 02 de novembro de 2021 (terça-
-feira) é feriado nacional “Dia de Finados”

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições pú-
blicas municipais, o expediente do dia 1º de novembro de 2021.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica es-
pecial não possa ter alterado seu período diário de execução ou 
não devam sofrer solução de continuidade.  
	
Artigo 2º.Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 28 de outubro de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

DECRETO
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